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CAMARA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ

PORTARIA N°102/2025

Designar  servidora  para  certificar  a  apresentação  e
aprovação  das  proposições  nas  Sessões  Ordinárias  e
Extraordinárias da Câmara Municipal de Naviraí. 

DANIEL  MORETTO CARDOZO SIQUEIRA,  Presidente  da
Câmara Municipal de Naviraí, Estado de Mato Grosso do
Sul, no uso de suas atribuições legais... 

                                                         RESOLVE: 

Art. 1° Designar a servidora MARISE TIEMI KODAMA, lotada no cargo de provimento
efetivo  de  Técnico  Legislativo-Administrativo,  para  certificar  a  apresentação  e
aprovação das proposições nas Sessões Ordinárias e Extraordinárias, de 07 a 16 de
abril de 2025, durante férias do Diretor Geral Senhor Ígor Henrique da Silva Santelli.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação no
quadro de avisos do Poder Legislativo. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Naviraí, Estado de Mato Grosso do
Sul, aos três dias do mês de abril de 2025. 

DANIEL MORETTO CARDOZO SIQUEIRA 

Presidente. 
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